
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 4219, de 2017 
 

Indica ao Sr. Governador  as providências necessárias para a 
instalação de Academias para Terceira Idade no município de Artur 
Nogueira. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 
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INDICAÇÃO Nº 4219, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes as providências necessárias para a 
instalação de Academias para Terceira Idade no município de Artur Nogueira. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos 
Vereadores Ermes Rodrigues Dagrela e Milton Barbosa Santos e faz-se 
necessário para instalação de Academias da Terceira Idade completas, nas 
áreas verdes dos seguintes bairros do município: Jardim Leonor e Fazendinha, 
que possuem uma grande população de idosos, que carecem da prática de 
exercícios físicos para complementação de seus tratamentos médicos e os 
aparelhos das ATIs (Academias de Terceira Idade), oferecem um paliativo para 
que os mesmos se recuperem e passem a levar uma vida saudável mais 
rapidamente. 

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para 
as devidas medidas necessárias. 

 

Sala das Sessões, em 13/12/2017. 

 

a) Jorge Caruso 


